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DECLARAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Belo-ES, declara para os devidos fins que o 

setor de Tributação não efetua cobrança de tributos, a qualquer título, das 

instituições e entidades com imunidade tributária garantida constitucionalmente. 

 

Desta forma, tendo em vista que o município não realiza, automaticamente, a 

cobrança de tributos das instituições e entidades com imunidade constitucional 

garantida, o setor de tributação do município não possui demonstrativo analítico 

detalhado na forma do item 3.2.6 da IN 068/2020, que possa evidenciar o 

montante dos valores concedidos pelo município de imunidade tributária. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os 

efeitos legais. 

 
 

Ponto Belo – ES, 29 de março de 2023. 
 
 
 
 

JAIME SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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